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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica e Administrativa n. 30/2021 que entre si 

celebram a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e o Município de Luis Gomes/RN. 

Partícipe: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n. 

07.628.844/0001-20, com sede estabelecida à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 

59.063-380, neste ato representada pelo Subdefensor Público-Geral, Marcus Vinicius Soares Alves. 

Partícipe: MUNICÍPIO DE LUIS GOMES/RN inscrito no CNPJ/MF sob o n. 08.357.600/0001-13, com sede 

estabelecida à Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, n. 300, Centro, Luis Gomes/RN, CEP 59940-000, 

neste ato representado por seu Prefeito, Carlos Augusto de Paiva. 

Objeto: a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica n. 30/2021 – DPE/RN 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica por 24 (vinte e quatro) meses, com início 

na data de 20 (vinte) de dezembro de 2023 e término na data 19 (dezenove) de dezembro de 2025. 

Da ratificação das demais cláusulas: ficam mantidas as demais Cláusulas estabelecidas no Termo de Cooperação 

Técnica n. 30/2021 – DPE/RN, para dar continuidade à cessão recíproca dos servidores públicos integrantes do 

quadro de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo dos partícipes. 

Fundamento legal: Lei Federal n. 8.666/93. 

Natal/RN, 18 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

Partícipe 

 

 

Carlos Augusto de Paiva 

Prefeito do Município de Luis Gomes/RN 

Partícipe 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica e Administrativa n. 04/2019 que entre si 

celebram a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e o Município de Macaíba/RN 

Partícipe: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n. 

07.628.844/0001-20, com sede estabelecida à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 

59.063-380, neste ato representada pelo Subdefensor Público-Geral, Marcus Vinicius Soares Alves. 

Partícipe: MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN inscrito no CNPJ/MF sob o n. 08.234.148/0001-00, com sede 

estabelecida à Avenida Mônica Nóbrega, n. 34, Centro, Macaíba/RN, CEP 59280-000, neste ato representado 

por seu Prefeito, Edivaldo Emídio da Silva Júnior. 

Objeto: a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica n. 04/2019 – DPE/RN. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica por 24 (vinte e quatro) meses, com início 

na data de 27 (vinte e sete) de dezembro de 2023 e término na data 26 (vinte e seis) de dezembro de 2025. 

Da ratificação das demais cláusulas: ficam mantidas as demais Cláusulas estabelecidas no Termo de Cooperação 

Técnica n. 04/2019 – DPE/RN, para dar continuidade à cessão recíproca dos servidores públicos integrantes do 

quadro de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo dos partícipes. 

Fundamento legal: Lei Federal n. 8.666/93. 

Natal/RN, 18 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

Partícipe 

 

Edivaldo Emídio da Silva Júnior 

Prefeito do Município de Macaíba/RN 

Partícipe 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 1.731/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO licença maternidade concedida à Defensora Pública RENATA SILVA COUTO, matrícula nº 

214.675-4, titular da 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, no período de 18 de junho de 2023 a 14 de 

dezembro do ano em curso, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.416/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ANNA PAULA PINTO CAVALCANTE, matrícula nº 

214.567-7, titular da 17ª Defensoria Criminal do Núcleo de Natal-RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 05 a 14 de dezembro do ano em 

curso, a 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do 

art. 34, da Lei Complementar. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e três dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

*Republicada por incorreção. 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 1.855/2023 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedida à Servidora Pública FERNANDA VIEIRA DE 

ANDRADE DUTRA LIMA, matrícula 214.426-3, Secretária da Subdefensoria Pública Geral do Estado, para o 

período de 07 a 18 de dezembro do ano em curso, mediante decisão prolatada nos autos do processo 

administrativo nº 2.384/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a servidora pública JÚLIA YANINA MACHADO DE AZEVEDO, 

matrícula nº 214.381-0, para substituir, cumulativamente com o exercício das suas atribuições ordinárias, o cargo 

de Secretária da Subdefensoria Pública Geral do Estado, no período compreendido entre 7 a 18 de dezembro de 

2023, em todas as atribuições legais, nos termos do § 1º, do art. 87, da Lei Complementar nº 735/2023. 

Art. 2º. Esta portaria retroage os seus efeitos ao dia 7 de dezembro de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezoito dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 1.865/2023 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público HEITOR EDUARDO CABRAL BEZERRA, matrícula 

nº 215.379-3, titular da Defensoria Pública de Florânia/RN, para, extraordinariamente, atuar em pautas de 

audiências aprazada para os dias 18 e 19 de dezembro de 2023, de atribuição da Defensoria Pública de 

Parelhas/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezoito dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 1.867/2023 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público LEANDRO DIAS DE SOUSA MARTINS, matrícula n° 

215.245-2, titular da Defensoria Pública de Lajes/RN, para, extraordinariamente, atuar em pauta de audiências 

aprazada para o dia 19 de dezembro de 2023, perante o Gabinete 1 do UJUDOCrim, de atribuição da 14ª 

Defensoria Pública Criminal de Natal/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezoito dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 1.854/2023 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 437/2023 – GDPGE, que exonerou, a pedido, RAYANE AVA DE 

LIMA GUEDES MEDEIROS, CPF nº ***.919.574-**, a partir do dia 1ª de dezembro de 2023, do cargo de 

provimento em comissão denominado Coordenador de Comunicação Social, Cerimonial e Eventos do quadro de 

pessoal da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte; 

CONSIDERANDO a vacância no cargo de Coordenador de Comunicação Social, Cerimonial e Eventos do 

quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte no período compreendido entre 1º a 

11 de dezembro de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o servidor público DANIEL BARRETO DIAS, matrícula nº 215.747-0, 

para substituir, cumulativamente com o exercício das suas atribuições ordinárias, o cargo de Coordenador de 

Comunicação Social, Cerimonial e Eventos, no período compreendido entre 1º a 11 de dezembro de 2023, em 

todas as atribuições legais, nos termos do § 1º, do art. 87, da Lei Complementar nº 735/2023. 

Art. 2º. Esta portaria retroage os seus efeitos ao dia 1º de dezembro de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezoito dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 1.866/2023 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor do memorando n° 33/2023 – NUDEV remetido pela Defensora Pública Coordenadora 

do Núcleo de Defesa dos Grupos Sociais Vulneráveis e da População em Situação de Rua (NUDEV). 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos CAMILLA MOTTA MEIRA PIRES, matrícula nº 215.381-5 e 

LEANDRO DIAS DE SOUSA MARTINS, matrícula nº 215.245-2, para atuarem no atendimento do evento “1º 

Mutirão Pop Rua Jud Poti Migrantes”, organizado pelo Núcleo de Justiça 4.0 e CEJUSC - JFRN, a ser realizado 

no dia 18 de dezembro do corrente ano, das 8h às 17h, no Município de Natal/RN, especificamente nas 

dependências da Justiça Federal do RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano 

de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Edital 005 – DPE Caraúbas, 18 de dezembro de 2023. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DE CARAÚBAS/RN, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA RESOLUÇÃO DE Nº 250/2021-CSDP, DE 19 DE MARÇO DE 2021, E EM 

CONFORMIDADE COM A PORTARIA DE Nº 149/2021-GDPGE, DE 30 DE ABRIL DE 2021, VÊM 

TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DEFINITIVO DA I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 

ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO, NOS SEGUINTES TERMOS: 

1.CLASSIFICAÇÃO FINAL DEFINITIVA 

  

CANDIDATO (A) 

 

ENTREVISTA 

1º Pamula Raisa da Silva Praxedes APTA 

2º Raul Pabblo de Figueiredo Souza APTO 

3º Vancleia de Souza Oliveira APTA 

4º Pedro Lucas Sales Fernandes APTO 

2. DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. Apenas os candidatos indicados na tabela do item 1 (CLASSIFICAÇÃO FINAL DEFINITIVA) estão aptos 

a serem convocados para assumir eventual vaga de estágio de graduação, não havendo, em qualquer hipótese, 

ulterior complementação da lista com candidatos não habilitados. 

2.2. A validade deste processo seletivo é de 1 (um) ano, a contar da data da publicação do resultado final, 

prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o 

cadastro de reserva. 

Caraúbas/RN, 18 de dezembro de 2023 

JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE 

Defensor Público do Rio Grande do Norte 
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